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coMrssÃo DE coNST|TUrçÃo E JUST|çA
PROJETO DE LEI ORDINÁRIAN" 3412022

RELATÓRIO

un icipal de Pitanga
Departanlento de AdministraÉo

Relatório e Voto Protocolo M qG3 ê./'o2,Q-,/

gata Z* t- ú t e-2-,.
6c4l,t hs6g o minutJs.

Trata-se do Projeto de Lei Ordinária no 3412022, de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, que

visa alterar dispositivos da Lei no 1.130/2003, que "Cria o COMUTRAN - Conselho Municipal de
Trânsito de Pitanga, o FUNDATRAN - Fundo Municipal de Trânsito e dá outras providências."

A píoposição veio acompanhada de justificativa.

Consta informação jurÍdica da Procuradoria desta Casa

E o relato.

ANÁLISE E VOTO
Em cumprimento ao disposto no inciso ldo artigo 54 do Regimento lnterno da Câmara Municipal

de Pitanga, cabe à Comissão de Constituição e Justiça emitiÍ parecer sobre a regularidade do
proieto quanto aos aspectos constitucionais, legais e de técnica legislativa. .

A proposição apresentada visa alterar o artigo 20 da Lei n' 1.130/2003, para alterar a

composição dos membros do conselho.

Justiíica o Chefe do Poder Executivo que a composição atual do conselho está desatualizada,
considerando que muitas instituições não se fazem mais presente ho Município.

Sendo assim, a alteração visa a necessidade de um órgão mais ativo e pr€sente nas discussões
sobre Políticas Públicas de Trânsito.

Apresento substitutivo à proposição como Íorma de adequar a redação às regras de técnica
legislativa.

Em análise do projeto, verifica-se que inexiste inconslitucionalidade ou ilegalidade na matéria.

Quanto a técnica legislativa, o substitutivo está de acordo com os Íundamentos da Lei
Complementar Federal no 95/98.

Desta forma, entendo que o substitutivo se reveste de boa forma constitucional e legal e de
técnica legislativa , razáo pela qual opino favoravelmente à sua TRAMITAÇÁO.

É o meu voto

Sala das Comissões, 27 de outubro de 2022.

Vereador Agnaldo Vujanski de Jesus
Relator
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